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    Capítulo 1




    REQUISITOS À USUCAPIÃO




    1.1 INTRODUÇÃO




    Os requisitos necessários para se usucapir são:




    1) os Reais;




    2) os Pessoais;




    3) os Formais.




    No capítulo primeiro, tratar-se-á dos Requisitos Reais1, os quais se referem aos bens capazes de serem usucapidos, uma vez que nem todos os bens são passíveis de Usucapião.




    Bens significam todas as coisas (corpóreas ou incorpóreas; móveis ou imóveis, fungíveis ou infungíveis) passíveis de apropriação pelo homem, das quais ele pode ter o Domínio sobre a Coisa.




    Ter o Domínio de que se trata aqui é o dos Direitos Reais, significa ser Titular da coisa, isto é, de uma ou todas as Faculdades descritas no Caput do Artigo 1.228 (usar, gozar e dispor).




    Destarte, tem-se como sinônimos de Domínio: Faculdade, Poder e Direito, de forma, a exemplificar, que o usufrutuário, por exemplo, tem:




    a) as Faculdades de usar e gozar;




    b) o Direito de usar e gozar;




    c) o Poder de usar e gozar;




    d) os seguintes Domínios: usar e gozar.




    Assim, analisando o Artigo 1.228, pode-se dividi-lo em duas partes para melhor compreensão:
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    Conquanto o desenho acima seja autoexplicativo, deve-se ter em mente que uma determinada palavra na linguagem jurídica tem diversos sentidos, dependendo da matéria que se trata, a exemplo da palavra “direito”, que no Artigo acima tem dois sentidos totalmente diferentes.




    Somado a isso, tem-se que muitas palavras são tomadas como sinônimos por alguns autores e até mesmo pelo Código Civil, a exemplo de “Propriedade” e “Direito Real” ou “Propriedade e Domínio”. Se pegássemos um manual, e ouso dizer qualquer um, e fizéssemos uma análise de quantas vezes o manualista queria escrever “Direito Real” e escreveu “Propriedade”, ficaríamos pasmos, o mesmo ocorrendo com o Código Civil. Aqui, nos propomos a exercer o rigor das palavras.




    Em tempo, mesmo que o Código Civil não trate de coisa incorpórea, sempre que possível vamos verificar a possibilidade de usucapir as coisas imateriais.




    Didaticamente, dividimos este capítulo em dois grandes grupos para estudar os Requisitos Reais, a saber, as coisas suscetíveis e insuscetíveis de serem usucapidas.




    1.2 BENS INSUSCETÍVEIS DE USUCAPIÃO




    Os Bens Fora do Comércio, Bens Públicos, Terras Indígenas, Terras de Marinha, Terras Devolutas da União, Sociedade de Economia Mista, Empresas Públicas e Área Comum de Condomínio Horizontal são coisas insuscetíveis de Usucapião.




    1.2.1 Bens Fora do Comércio




    Quando se refere aos bens Fora do Comércio, estes se tornaram, segundo José Carlos Moreira Alves, “despiciendos” para ser reproduzidos no Código Civil de 20022. Por esse motivo, é extraída a descrição do Código Civil de 1916, no Artigo 69, que descreve:




    Artigo 69. São coisas Fora do Comércio as insuscetíveis de apropriação, e as legalmente inalienáveis.




    O vocábulo “Comércio” era empregado no sentido jurídico, significando “a possibilidade de compra e venda, a liberdade de circulação, o poder de movimentação dos bens. Coisas no Comércio são, por conseguinte, as que se podem comprar, vender, trocar, doar, dar, alugar, emprestar etc.; Fora do Comércio são aquelas que não podem ser objeto de relações jurídicas”3.




    Todavia, pode-se dizer que se encontram na situação de bens extra commercium, por não poderem ser objeto de relações jurídicas negociais, mesmo não mencionados expressamente, os bens, entre outros, naturalmente inapropriáveis, os insuscetíveis de apropriação pelo homem, como o ar atmosférico, a luz solar, a água do mar e etc.4




    Aponta-se que o ar atmosférico e a água do mar que puderem ser captados em pequenas partes podem ser comercializados, pois houve a apropriação.




    Estabelece o Artigo 1.911 do Código Civil que “a cláusula de inalienabilidade, imposta aos bens por ato de liberdade, implica impenhorabilidade e incomunicabilidade”. Como também pode ser auferida pela Súmula 49 do Supremo Tribunal Federal, que alude que “a cláusula de inalienabilidade inclui a incomunicabilidade dos bens”.




    Incluem-se na categoria dos bens legalmente inalienáveis5 os valores e direitos da personalidade, preservados em respeito à dignidade humana, como a liberdade, a honra, a vida, etc. (Artigo 11 do Código Civil6), bem como os órgãos do corpo humano, cuja comercialização é expressamente vedada pela Constituição Federal (Artigo 199, § 4º7)8.




    1.2.2 Bens Públicos




    Por sua vez, os Bens Públicos definidos no Artigo 98 do Código Civil como sendo “os bens do domínio nacional pertencente às pessoas jurídicas de direito público interno, sendo que todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa que pertencerem”.




    Os Bens Públicos podem ser classificados quanto à titularidade, à disponibilidade e à destinação.




    No que se refere à titularidade, podem ser de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal. Quanto à disponibilidade, são bens patrimoniais indisponíveis e bens patrimoniais disponíveis9. Já à destinação, podem ser:




    a) de Uso Comum do povo: os que podem ser utilizados por qualquer povo, por exemplo: rios, mares, estradas, ruas e praças;




    b) de Uso Especial: são os bens que o Estado utiliza para suas instalações, por exemplo, prédios de hospitais, escolas e prefeitura;




    c) Bens Dominicais: são os que o poder público detém como qualquer particular, não estando destinados nem ao Uso Comum nem ao Uso Especial, assim podem ser considerados bens do Domínio Privado do poder público.




    Em tese, os Bens Públicos não podem ser usucapidos, são pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno, como estabelecido na Constituição Federal nos Artigos 183, § 3º10, e 191, Parágrafo Único11, e nos termos dos Artigos 9812 e 10213 do Código Civil, bem como a Súmula 34014 do Superior Tribunal Federal, que, anteriormente à Constituição Brasileira de 1988, entendia ser inusucapível.




    Para uma visão civil-constitucional, a não possibilidade de usucapir Bem Público fere a Função Social, assim como o Princípio da Proporcionalidade. Considerando que os Bens Públicos poderiam ser divididos em:




    a) materialmente: preenchem os critérios de legitimidade e merecimento, dotados de alguma função social;




    b) formalmente: são excluídos de qualquer forma de ocupação, seja para moradia ou exercício de atividade produtiva;




    c) públicos: em atenção de que o bem privado “tem” função social e o Bem Público “é” função social15.




    Sempre se entendeu que as espécies Bens Públicos de Uso Comum, como os de Uso Especial, são absolutamente inalienáveis, e, ipso facto, a usucapião não os alcança, todavia quando se refere aos Bens Dominicais, esses são aqueles que constituem um patrimônio disponível, mas sem possuir destinação específica ou concessão de uso (Artigo 101 do Código Civil16), esses sim são passíveis, em nosso entender, de usucapião.




    1.2.3 Terras Indígenas




    Inicialmente, se esclarece que índio não tem terra!




    As Terras Indígenas são terras ocupadas pelos índios em usufruto, as quais são inusucapíveis, pois, de acordo com o § 2º do Artigo 231 da Constituição Federal17, são de Propriedade da União Federal (Artigo 20, XI, da Constituição Federal de 198818) e, por conseguinte, inalienáveis, indisponíveis e insuscetíveis de Usucapião.




    Ademais, não perdem essa característica por ainda não terem sido demarcadas, pois a FUNAI (Fundação Nacional do Índio) pode comprovar que a área em litígio detém tal peculiaridade, reconhecendo o direito originário, precedente e superior a qualquer outro. Ainda no texto constitucional, a União Federal busca mandar vários processos para a competência da Justiça Federal, acerca do aldeamento indígena extinto, o que vem sendo derrubado com base na Súmula 650 do Supremo Tribunal Federal, com fulcro na ausência de interesse de agir “os incisos I e XI do Artigo 20 da Constituição Federal não alcançam terras de aldeamentos extintos, ainda que ocupadas por indígenas em passado remoto”.




    Em se tratando de maneira mais específica da intangibilidade das terras indígenas, Pinto Ferreira explica que:




    as terras habitadas tradicionalmente pelos índios constituem bens públicos federais e são por consequência intangíveis. A Constituição prescreve que tais terras são inalienáveis e indisponíveis, bem como imprescritíveis os direitos sobre elas. Assim sendo, as terras ocupadas pelas comunidades indígenas caracterizam-se por sua inalienabilidade, indisponibilidade, imprescritibilidade e impenhorabilidade. Também as terras indígenas são imunes à ação expropriatória do Poder Público, conforme a Lei Federal n° 6.001/73, Artigo 38. As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios constituem res extra commercium, uma vez que não podem ser objeto de arrendamento, ato ou negócio jurídico restritivo do pleno exercício da posse direta pela comunidade indígena ou pelos silvícolas19.




    O Artigo 231, § 2º, da Constituição descreve que “as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios se destinam à sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes”. Com isso, entende-se que os índios não são proprietários das terras que ocupam, sendo assim não podem aliená-las, nem sequer transferi-las, já que a Constituição designou essas terras apenas ao uso pelos indígenas20.




    Não obstante, faz-se necessário frisar que a União também não pode alienar as Terras Indígenas que são Bens Públicos de Uso Especial, ainda que sobrevenha lei ou ato próprio do Poder Executivo que objetive a desafetação desse bem, configurando para a categoria de Bens Dominicais, pois apesar de as terras dos índios serem Bens Públicos, não lhes podem ser aplicadas as normas que regulam a alienação de Bens Públicos, pois a própria Constituição já destinou as Terras Indígenas à posse permanente pelos índios21.




    1.2.4 Terras de Marinha




    Inicialmente resta esclarecer que as Terras de Marinha não são da Marinha, e sim da União.




    As Terras de Marinha estão relacionadas com Bens Públicos pertencentes à União, conforme disposto no Artigo 1º, alínea “a”, do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, que inclui aos bens imóveis da União “os terrenos de marinha e seus acrescidos”, sendo este de Domínio Federal. Diante disso, tem-se a impossibilidade de usucapir Terreno de Marinha, visto que este é um Bem Público, na qual não prescreve, não contendo um dos elementos para a Usucapião, quer seja a prescrição aquisitiva.




    Terreno de Marinha é aquele com 33 metros na faixa da preamar da maré de 1831.




    Acrescidos são os que tiverem se formado para o lado do Terreno de Marinha. Esses terrenos alcançam, ainda, rios que sofrem a influência da maré. A medição de tais áreas é feita com base em mapas recentes, pois são desconhecidos os de 1831, dado que em alguns estados não houve a medição da área total do litoral, em que há Usucapião de imóvel, e interessados não sabem que é área de Marinha, localizadas em distância de uma, duas quadras, sendo que outras já obtêm títulos de Domínio reconhecidos. Por isso a importância de o magistrado analisar os casos um a um, cabendo aplicar o princípio da proporcionalidade, adequando a norma ao caso concreto, e se por bem entender averiguar se a demarcação chamou os interessados para participar, visto que o Artigo 11 do Decreto-Lei nº 9.760/4622 refere-se à publicação por edital, o que não acontece23.




    1.2.5 Terras Devolutas




    Se faz muita confusão a respeito de Terras Devolutas, todavia fica facílimo o entendimento se você entender o sinônimo da palavra “devoluto”, que significa: devolvido, destituído ou tomado.




    Ora, devolvido, restituído ou retomado por quem? Simples, pelo Estado! (entenda-se aqui Estado como sendo União, Estado, Município ou Distrito Federal).




    De que forma isso pode se dar? Por meio de leis (Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850, art. 3º; Artigo 1.276 CC/02, etc.) ou por meio de Ações Discriminatórias.




    Para ser Terra Devoluta, obrigatoriamente a lei deve defini-la, a lei deve dizer a forma de retomá-la ou por meio de Ações Discriminatórias.




    Dito isso, há que se entender que a maioria das discussões que se dá sobre terras devolutas diz respeito à União, por óbvio, uma vez que inicialmente todo território brasileiro pertencia à Coroa (Império, mesmo depois da independência em 7 de setembro de 1822) e somente em 15 de novembro de 1989 se tornou uma federação, o que foi confirmado pela Constituição de 1891.




    Sobre as Terras Devolutas da União, Adroaldo Furtado Fabrício afirma que “é praticamente impossível fixar-se uma conceituação jurídica positiva de terras devolutas, a partir da legislação existente, a definição só se pode fazer por exclusão, e a sua característica é a da inexistência de titulação”24.




    A fim de buscar novas soluções para os problemas fundiários do Império brasileiro, promulga-se então, em 18 de setembro de 1850, a Lei n° 601 intitulada de Euzébio de Queiroz, também conhecida como Lei de Terras. A Lei 601, antes de tudo, previa a delimitação da Propriedade no Brasil e a forma de concessão de novas propriedades a partir dessa data. Por um lado, a lei previa a legitimação das sesmarias concedidas que não haviam caído em comisso (no caso a perda do direito ou da coisa), a legitimação de outras posses (ocorridas essencialmente no período compreendido entre 1822 e 1850) e a demarcação das terras devolutas. Por outro lado, foi uma forma de se estimular a entrada de imigrantes no Brasil, já que previa o fim do trabalho escravo, sendo necessária a transição para o trabalho livre. Logo, essa transição seria financiada pela venda de terras devolutas da Coroa. Embora as medidas não tivessem uma correlação intimamente dependente, houve então uma vinculação entre a questão da regulamentação da propriedade privada e a imigração.




    O que se pode concluir diante da Lei de Terras é que esta foi uma espécie de divisor de águas em relação à territorialização do Brasil, tanto na legitimação da propriedade privada e do latifúndio como na demarcação de terras devolutas no país.




    Desse modo, toda e qualquer Propriedade no Brasil deve ter como marco inicial a regulamentação da propriedade expedida em 1850 ou comprada da Coroa portuguesa, caso contrário é terra devoluta, ou seja, passível de desapropriação25.




    De acordo com a Constituição Federal, as Terras Devolutas não são passíveis de prescrição aquisitiva, uma vez que esta é de Domínio público, consoante o preveem os Artigos 102 do Código Civil26 e 183, § 3º, da Constituição Federal27.




    A doutrina e a jurisprudência vêm entendendo que as Terras Devolutas são consideradas como Bens Dominicais28, os autores Luiz Alberto David Araújo e Vidal Serrano Júnior explicam que:




    as terras devolutas não são destinadas ao uso comum ou especial, podendo, assim, ser incluídas na classe dos bens dominicais, e que pertencem à União, exclusivamente as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, remanescendo as demais dentro da órbita patrimonial29 (grifo nosso).




    Nesse mesmo viés, Maria Sylva Zanella Di Pietro coloca que “elas integram a categoria de bens dominicais, precisamente por não terem qualquer destinação pública” 30.




    Ressalta-se que, apesar de expressa a não possibilidade de Usucapião de Bens Públicos, vêm surgindo correntes que defendem o princípio da Função Social da Propriedade, como no caso das Terras Devolutas, dando maior importância à utilidade social da propriedade31.




    Nesse sentido, nos posicionamos da mesma forma, isto é, em determinadas situações não existe o menor fundamento em não se passar para as mãos do particular uma área que a União não consegue sequer administrar.




    Imagine um terreno na beira de um rio, por exemplo, no qual se tem entulhos sendo jogados. Em nosso entendimento, seria melhor um particular conservar do que se manter na mão da União criando bichos peçonhentos e/ou doenças.




    Aliás, cabe uma observação: os rios em que as casas se posicionam de frente para eles em geral não são poluídos, já quanto aos que se posicionam de fundos não se pode dizer o mesmo.




    Vale ressaltar o Acordão do Desembargador Fernando Quadros da Silva, que traz a discussão das terras de fronteiras e que inteligentemente se posiciona:




    a) A circunstância do imóvel objeto do litígio estar situado em área de fronteira não tem, por si só, o condão de torná-lo de domínio público.




    b) A ausência de transcrição no ofício imobiliário não conduz à presunção de que o imóvel se constitua em terra devoluta, cabendo ao Poder Público o encargo de provar a titularidade pública do bem.




    c) Inexistindo prova da indispensabilidade do imóvel para a defesa da fronteira (a despeito da produção de prova pericial), não há que se falar em imprescritibilidade aquisitiva (ou vedação à usucapião). Inteligência dos Artigos 20, II e § 2°, e 191, parágrafo único, da CRFB.




    Decisões lúcidas como esta se proliferam, uma vez que não há o menor sentido se manter fronteiras, sejam secas ou marítimas, como se fazia séculos atrás, já que a tecnologia nos permite de qualquer lugar da terra disparar um míssil e acertar uma mosca a quilômetros de distância. Não estamos mais combatendo como piratas de tapa-olhos e canhão!




    1.2.6 Sociedade de Economia Mista e Empresas Públicas




    As Sociedades de Economia Mista (Lei 13.303/16, Artigo 4º) são pessoas jurídicas de direito privado, integrantes da Administração Indireta, instituídas pelo Poder Público, mediante autorização legal, sob a forma de sociedade anônima e com capitais públicos e privados, para a exploração de atividades de natureza econômica ou execução de serviços públicos. São exemplos o Banco do Brasil S/A e a PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S/A.




    As Empresas Públicas (Lei 13.303/16, Artigo 3º) são pessoas jurídicas de direito privado, integrantes da Administração Indireta, instituídas pelo Poder Público, mediante autorização de lei específica, sob qualquer forma jurídica. São exemplos a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT; Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO; Caixa Econômica Federal - CEF e as empresas com capital exclusivamente público, para a exploração de atividades de natureza econômica ou execução de serviços públicos.




    Caso o bem de Propriedade da Sociedade de Economia Mista ou Empresa Pública for direcionado a uma atividade tipicamente estatal, servindo à consecução do interesse público, este não viabilizou a Usucapião, mesmo que formalmente a coisa pertença ao patrimônio de pessoa jurídica de direito privado, na qual difere da concepção formal apresentada no Artigo 98 do Código Civil sobre a diferenciação da Propriedade pública e particular, pois se observa a afetação de suas finalidades à execução de um serviço público32.




    1.2.7 Áreas Comuns de Condomínio Edilício




    Entre as espécies do Condomínio Edilício, o Condomínio Horizontal é o mais conhecido, pois é aquele em que as unidades autônomas são separadas por planos virtuais horizontais. Nas palavras de Arnaldo Rizzardo:




    daí denominar-se horizontal um condomínio quando se apresenta uma propriedade exclusiva e autônoma das unidades que o compõem, conjugada com um condomínio do terreno e das partes comuns do prédio. É conhecido, também, como ‘condomínio edilício’, expressão adotada pelo Código Civil de 2002, por corresponder à forma de construção própria da cidade, cujas leis emanam dos edis, ou daqueles que legislam sobre a cidade33.




    As áreas comuns dos Condomínios Horizontais não são passíveis de serem usucapidos, uma vez que se entende que a ocupação advém da tolerância dos demais condôminos, havendo apenas a detenção (Artigo 1.208 do Código Civil34), mesmo porque o Código Civil não aceita a Usucapião em área comum, em observação ao Artigo 1.331, §2º35, e o Artigo 1.335, inciso II36.




    Todavia, se houver inércia, por longos anos, do condômino poderá gerar a supressio. A supressio ou Verwirkung da doutrina alemã consiste na redução ou extinção do conteúdo obrigacional pela inércia de uma das partes em exercer Direito ou Faculdades, gerando na outra legítima expectativa37. Segundo o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, Agravo de Instrumento nº 70010323012, “verifica-se a supressio quando, pelo modo como as partes vêm se comportando ao longo da vida contratual, certas atitudes que poderiam ser exigidas originalmente passam a não mais poderem ser exigidas na sua forma original (sofrem uma minoração), por ter se criado uma expectativa de que aquelas disposições iniciais não seriam exigidas daquela forma inicialmente prevista”38.




    Destarte, as espécies que advêm do Condomínio Edilício como multipropriedade, condomínio urbano simples, time sharing, shopping, Condomínio de Lotes, Geminados, entre outras, a área comum fica prejudicada para se propor usucapião da mesma forma que acontece com o Condomínio Horizontal.




    1.3 BENS SUSCETÍVEIS DE USUCAPIÃO




    O Condomínio Pro Indiviso e Pro Diviso, Vaga de Garagem, Massa Falida, Bem de Família, Imóveis com Cláusulas de Inalienabilidade (Restritiva de Alienação), Res Nullis ou Adéspota e Bem em Inventário são Coisas suscetíveis de Usucapião.




    1.3.1 Condomínio Pro Indiviso e Pro Diviso




    Condomínio é quando duas ou mais pessoas (A, B, C…) têm as mesmas faculdades (U, G, D) sobre a mesma coisa, em outras palavras, se se tratando de coisa imóvel, é quando duas ou mais pessoas são titulares na mesma matrícula. No ordenamento brasileiro só existem três gêneros de condomínio, a saber:




    a) Geral (ou voluntário).




    b) Necessário, e




    c) Edilício.




    Há duas formas ou divisão de Condomínio, determinadas pela Posse, a saber: Condomínio Pro Indiviso e Condomínio Pro Diviso. A figura abaixo representa essa ideia.




    

      [image: ]

    




    No desenho acima, onde se leem Direitos Reais, leia-se Propriedade e Direitos Reais sobre coisas alheias (de fruição) e, ainda, as coisas que se tratam no desenho são imóveis.




    Do desenho acima, abstrai-se que quando o imóvel é devidamente matriculado, e somente nessas condições, forma-se o condomínio, que pode se dar não só na Propriedade, mas também em qualquer outro Direito Real sobre coisas alheias, a exemplo de quando houver dois ou mais usufrutuários, além de serem usufrutuários, são condôminos no usufruto.




    Portanto, note-se que para existir condomínio, deve haver matrícula, quando se trata de coisa imóvel.




    Sabe-se que um imóvel pode não ter matrícula, então só resta a Posse. No desenho acima, tem-se que a coisa imóvel em apreço tem matrícula. Assim como a matrícula define a existência ou não de condomínio (quando duas ou mais pessoas têm o nome na matrícula como titular – A, B, C…), a Posse define se esse condomínio é diviso ou indiviso.




    O Condomínio Pro Indiviso é quando duas ou mais pessoas exercem as mesmas faculdades sobre a mesma coisa, independentemente da sua cota parte, existindo então a Composse. Cabe pontuar que o condômino preterido em seu Direito exercerá ação de preferência ou de preempção, com depósito do valor do preço, no prazo decadencial, para anular a alienação a terceiro e alcançar a coisa para si39.




    Quanto ao Condomínio Pro Diviso, esse pode ser entendido da seguinte forma, como explica Washington de Barros Monteiro: “a comunhão existe de direito, mas não de fato, uma vez que cada condômino já se localiza numa parte certa e determinada da coisa”40. Nesse caso, não há composse, como mostra o desenho acima.




    No que se refere à usucapião, é passível e compreensível, no Condomínio Diviso, um condômino usucapir a parte do(s) outro(s) ou um terceiro usucapir o quinhão de um ou de todos. Para que isso aconteça, a parte a ser usucapida deve estar integralmente na posse do condômino usucapiente e acontecer a exclusão inequívoca do(s) condômino(s) que sofre(rão) a usucapião.




    Já quando o condomínio for Indiviso, deve haver a exclusão inequívoca de todos os demais condôminos, a posse deve ser exercida sobre toda a área, daí podendo-se arguir a usucapião extraordinária do parágrafo único Artigo 1.238. Se for um terceiro, essas regras não se aplicam, podendo este requerer inclusive parte do imóvel.




    1.3.2 Massa Falida




    Decretada a falência, esta afeta tanto o direito de dispor do bem (tornando-o inalienável pelo titular) quanto o direito de administrá-lo (afetando o poder de escolha do proprietário). Por isso, alguns autores dizem que se tem como ilegítimo sujeitá-los à Usucapião por absoluta impossibilidade do objeto, legalmente posto fora do âmbito de disponibilidade do titular41.




    Em concordância, sob a ótica de Ricardo Negrão, ele coloca que “desde a decretação da falência, todos os credores comuns do devedor falido obrigam-se a comparecer ao juízo universal e concorrer em mesmo quadro geral, de acordo com a classificação que seu crédito comportar”42. Pois inexiste um dos requisitos essenciais da Usucapião, consubstanciado na (in)disponibilidade da coisa. Assim entende Benedito Silvério Ribeiro:




    A coisa possível de aquisição por usucapião deve ser hábil — res habilis — de ser adquirida e deve estar nos negócios ou no comércio — res in comercio […]. A lei enumera duas espécies de coisas fora do comércio: as insuscetíveis de usucapião, de um lado, e as legalmente inalienáveis, de outro43.




    Em um julgado, o precedente da Ministra Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça, pontuou que “o curso da prescrição aquisitiva da propriedade de bem que compõe a massa falida é interrompido com a decretação da falência, pois o possuidor (seja ele o falido ou terceiros) perde a posse pela incursão do Estado na sua esfera jurídica”, significando inferir que a prescrição aquisitiva da propriedade por usucapião “é interrompida na hora em que decretada a falência devido à formação da massa falida objetiva”44.




    Dessa maneira, percebe-se a preocupação do ordenamento jurídico tendente a evitar o esvaziamento do patrimônio do falido, a fim de igualar o Direito de todos os credores.




    Mas, em contrapartida, os autores coevos trazem o entendimento de que há, sim, a possibilidade de usucapir imóvel da Massa Falida. Como bem expõe Nelson Rosenvald, pois segundo ele:




    A presença da União ou de qualquer de seus entes na ação de usucapião especial não afasta a competência do foro da situação do imóvel (Súmula 11 do STJ). O mesmo raciocínio aplica-se à ação de usucapião proposta contra massa falida, não prevalecendo o foro universal do juízo da falência (art. 4745 do CPC/15). Com efeito cuida-se de competência absoluta territorial funcional, pois o juiz da comarca em que está situado o imóvel se encontra em condições mais adequadas ao julgamento da lide. Se o imóvel estiver situado em duas comarcas, aplicar-se-á o art. 60 do CPC/15, havendo prorrogação de competência, sendo que o juiz prevento terá competência sobre a totalidade do imóvel, como se estivesse apenas localizado naquela Comarca.




    Nesse sentido, nos filiamos a essa corrente inexorável, sem retorno, mesmo por experiências pessoais como advogados, nas quais já obtivemos êxitos, entendo que é passível a usucapião de bens da massa falida.




    1.3.3 Vaga de Garagem (Abrigo Para Veículos), Apartamentos, Escritórios, Salas, Lojas e Sobrelojas em Condomínio Edilício




    As vagas de garagem, apartamentos, escritórios, salas, lojas e sobrelojas, com as respectivas frações ideais no solo e nas outras partes comuns, são propriedade exclusiva, portanto passível de serem usucapidas.




    Os apartamentos, escritórios, salas, lojas e sobrelojas não impõem controvérsias quanto à possibilidade de se usucapir. Já as vagas de garagem podem trazer alguma discussão no que diz respeito ao acesso. Podemos dizer que existem dois tipos de abrigos para veículos: aqueles que têm acesso à área comum e aqueles que dão acesso à área comum.




    Aqueles que não dão acesso à área comum podem ser usucapidos, uma vez que se equivalem a qualquer outra situação como apartamentos, escritórios, salas, lojas e sobrelojas.




    Quando a vaga dá acesso à área comum, o Código Civil inclui às vagas de garagem as situações do condomínio que não podem ser alienadas separadamente da unidade a que se refere nos termos do Artigo 1.331, § 2º, do Código Civil46.




    Dessa maneira, Caio Mário da Silva Pereira:




    Nada obstante a interpretação literal levar à inalienabilidade da vaga de garagem a estranhos, mesmo quando se lhe atribui fração ideal, a tendência atual, através de doutrina pretoriana, é em sentido contrário, isto é: somente quando não ligada à fração ideal é que é vedada a alienação. Em caso contrário é alienável. Se a convenção não o proibir, é lícito o aluguel da vaga correspondente47.




    Nesse viés, encontra-se o Artigo 1.331, §1º, do Código Civil48, que não permite a alienação de abrigos para veículos para pessoas não pertencentes ao Condomínio.




    Embora haja essa previsão, as Vagas de Garagem, em nosso entender, e mais uma vez com base na prática advocatícia isso acontece, são usucapíveis, visto essa não ser uma área comum a todos os moradores, nesse sentido comunga Cristiano Farias e Nelson Rosenvald49.




    Corroborando, tem-se a Súmula nº 449 do Superior Tribunal de Justiça, que coloca que “a vaga de garagem que possui matrícula própria no Registro de Imóveis não constitui bem de família para efeito de penhora”.




    1.3.4 Bem de Família




    O Bem de Família tem como princípios basilares o Princípio da Dignidade Humana e o Princípio do Direito à Moradia.




    Para Nelson Rosenvald “(…) a natureza jurídica do bem de família é de forma de afetação de bens a um destino especial, qual seja, assegurar a dignidade humana dos componentes do núcleo familiar”50, devendo este, portanto, ser protegido por ser um patrimônio mínimo necessário para se viver com dignidade e, por isso, não pode ser penhorado.




    Alguns autores como Caio Mario da Silva Pereira51 e Álvaro Villaça Azevedo52 posicionam-se pela natureza jurídica de “patrimônio de afetação” do bem de família, eis que “é uma forma de afetação de bens a um destino especial, que é a de ser a residência da família, e, enquanto for, é impenhorável por dívidas posteriores à sua constituição (…)”53.




    Pode-se dizer que está cercada pelas garantias da impenhorabilidade e da inalienabilidade. Advirto que nenhum desses é absoluto, portando há exceções. Ao se referir à impenhorabilidade, é quando o bem não pode ser penhorado devido a dívidas obtidas pelo instituidor; quanto ao que diz respeito à inalienabilidade, é quando proporciona ao bem a qualidade de um asilo seguro à família, que ali estabelece a sua moradia, não permitindo que um dos cônjuges aliene o bem sem a anuência dos interessados.




    É classificado em duas categorias o Bem de Família:




    a) Voluntário ou também conhecido como Convencional, que é decorrente da vontade dos interessados, regrado pelo Código Civil;




    b) Legal ou também conhecido como Obrigatório, que não depende da manifestação de vontade do instituidor, regrado pela Lei n º 8.009/90.




    O Bem de Família Voluntário encontra fundamento nos Artigos 1.71154 e 1.72255 do Código Civil, os quais se dividem em bens móveis e imóveis56, devendo ser instituído por escritura pública devidamente registrada.




    Para que haja a constituição do Bem de Família, é necessário preencher os Requisitos, que são ter a propriedade do bem por parte do instituidor57, destinação específica de moradia da família58 e a solvabilidade do instituidor59.




    No que se trata a Propriedade do Bem por parte do instituidor, este encontra respaldo no Artigo 1.711 do Código Civil, em que descreve expressamente. Assim como também descreve o Artigo 1.71260 do Código Civil com relação à destinação do Bem de Família, que deve ser o domicílio desta. Quanto à solvabilidade do instituidor, este é interpretado pelo Artigo 1.715 do Código Civil61, que determina que o Bem de Família seja imune à execução por dívidas posteriores à sua instituição, a não ser que se trate de dívida por tributo ou taxas ao mesmo imóvel.




    Clóvis Beviláqua, em obra anterior ao Código Civil de 2002, já afirmava: “O bem deve estar totalmente desonerado no momento da instituição, não cabendo, portanto, instituição de bem de família sobre imóvel hipotecado”62.




    Ainda, há de ressaltar que o Artigo 1.711 estabelece um limite ao bem, não devendo o valor de tal bem ultrapassar 1/3 (um terço) do patrimônio líquido existente na data da liquidação. Ademais, para complementar e finalizar a explicação sobre o Bem de Família Voluntário, o Artigo 1.722 do Código Civil prevê a extinção do Bem de Família com a morte de ambos os cônjuges e com a maioridade dos filhos.




    O Bem de Família Legal constitui-se independentemente da iniciativa do proprietário do bem, com fundamento da Lei 8.009/90 específica para Bem de Família involuntário e, assim como o Bem de Família Voluntário, se subdivide em móveis e imóveis. Como o instituidor é o próprio Estado, porque é resultante de ordem pública, não há que exigir registro para a sua validação, umavez que esta é automática63. Seu surgimento deu-se em formato protetivo para as famílias que não possuem condições ou não têm acesso à informação para buscar proteção sobre suas moradias.




    Nesse viés, o autor Álvaro Villaça de Azevedo entende que:




    (…) o instituidor é o próprio Estado, que impõe o bem de família, por norma pública, em defesa da célula familiar. Nessa lei emergencial, não fica a família à mercê de proteção, por seus integrantes, mas é defendida pelo próprio Estado, de que é fundamento64.




    Para a constituição desse bem, deve-se observar os Requisitos da Propriedade do bem e a destinação específica, conforme preceitua o Artigo 1º e Parágrafo Único65, em que o imóvel deve ser próprio e os móveis devem estar quitados. No mesmo sentido, pelo Artigo 2º, Parágrafo Único66, os bens móveis que guarnecem o imóvel locado também devem estar quitados. Assim como o Bem de Família Voluntário, a destinação do Bem de Família involuntário deve ser a residência e o domicílio da família, conforme os já vistos Artigos 1º e 5º67 da lei referida.




    Dito isso, infere-se que o bem de família seja voluntário ou legal e é passível de ser usucapido.




    1.3.5 Imóveis com Cláusulas de Inalienabilidade (Restritivas de Alienação)




    Sobre os Imóveis com Cláusulas de Inalienabilidade (Restritivas de Alienação), cabe, a priori, esclarecer que quase a unanimidade da doutrina entende que a Usucapião é um modo de aquisição originária da propriedade imóvel, o que faz com que ela não contenha vícios, cláusulas ou condições, tratando-se de uma mudança na titularidade decorrente do cumprimento de Requisitos da usucapião impostos por lei.




    Para a aquisição por Usucapião, depende de lapso temporal, e não ato negocial, a cláusula de inalienabilidade não impede que a Propriedade seja adquirida por outro, como bem explica Serpa Lopes:




    Se, contudo, a inalienabilidade de um bem proceder de um ato negocial ou de outro ato jurídico qualquer, sob a cobertura do direito privado como na hipótese do pacto antenupcial, dote, doação, legado, cláusulas testamentárias, o usucapiente é res inter alios acta, porque sua aquisição é de caráter originário e nenhum empecilho pode encontrar nessa incomercialidade, porquanto entre o usucapiente e o proprietário contra quem ele adquire não há a menor relação de sucessoriedade68.
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